
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 005/2020-GP, 20 DE MARÇO DE 2020.

DECRETO 005/2020-GP, 20 DE MARÇO DE 2020.
 

“Decreta situação de emergência em saúde
pública em decorrência da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19), declarada pela
Organização Mundial de Saúde (OMS) no
último dia 11 de março de 2020.”

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS
DANTAS, ESTADO DO RIO GRANDO DO NORTE, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais; e
CONSIDERANDO a Declaração de pandemia pela
Organização Mundial da Saúde em 11 de março de 2020, em
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (Covid-
19);
CONSIDERANDO a Declaração de emergência em saúde
pública de importância internacional pela Organização Mundial
da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção
humana pelo novo coronavírus (Covid-19);
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 188/2020, que
Declara emergência em saúde pública de importância nacional
(ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo
coronavírus (2019-nCoV);
CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019,
previstas na Lei nº 13.979/2020;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 356/2020, que
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO as orientações complementares do
Ministério da Saúde publicadas no último dia 13 de março de
2020;
CONSIDERANDO o DECRETO nº 29.534, de 19 de março de
2020 do Governo do Estado do RN, que declara estado de
calamidade pública, para os fins do art. 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão
da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da
COVID-19 (novo coronavírus), e suas repercussões nas
finanças públicas do Estado do Rio Grande do Norte;
DECRETA:
Art. 1º – Decreta situação de emergência em saúde pública
decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (Covid-
19), no âmbito do Município de Carnaúba dos Dantas;
Art. 2º – Estabelecer que o Gabinete de Crise tem por
finalidade mobilizar e coordenar as atividades de prevenção e
controle da transmissão do novo coronavírus (Covid-19) e dar
respostas a emergência no âmbito municipal.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Carnaúba dos Dantas/RN, em 20 de março de 2020.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 
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